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PROJETO DE LEI Nº 007/2026 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

“Dá nova redação ao artigo 4º, da Lei nº 1.240/2017 e outras 

providências.” 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

Artigo 1º)-O Artigo 4º da Lei nº 1.240/2017, de 24 de março de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 4º)-O vale-alimentação previsto nesta Lei será de 

R$900,00 (novecentos reais) mensais, possuindo natureza 

indenizatória e, portanto, não integrará a remuneração dos 

beneficiários, bem como não será computado para efeito de 

cálculo de quaisquer vantagens funcionais e sobre ele não 

incidirão quaisquer contribuições trabalhistas e 

previdenciárias.” 

Artigo 2º)-As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 1º (primeiro) de março de 2026. 

Artigo 4º)-Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos vinte e sete (27) 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA:-  

Exmo Sr. Presidente e Dignos Pares, 

Sirvo-me do presente para submeter à apreciação desta ilustre 

Edilidade o incluso Projeto de Lei nº 007/2026, que “que altera o valor do vale-

alimentação concedido aos empregados públicos municipais, fixando-o em R$ 

900,00 (novecentos reais) mensais, em substituição ao valor atualmente 

praticado de R$ 854,00, vigente desde fevereiro de 2025.” 

A proposta atualiza o valor do vale alimentação em 5,40% e tem 

por objetivo recompor o poder de compra do benefício frente à elevação do custo 

de vida, adequando o valor do auxílio à realidade econômica atual e preservando 

a política de valorização do funcionalismo público municipal. 

Tendo em vista o exposto e a urgência do assunto, solicitamos a 

esta conceituada Edilidade, por meio de seus nobres Vereadores e Vereadora, 

que aceitem deliberar o referido Projeto de Lei em CARÁTER DE URGÊNCIA 

ESPECIAL. 

Sendo o que se apresenta, aproveito a oportunidade para reiterar 

a Vossa Excelência e demais Edis, protesto de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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